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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 019/2017  
Processo n.º: 080 – PL 02/2017 
Assunto: Semana Municipal 
 

P A R E C E R 
 

O projeto de lei n.º 02/2017, de autoria do Vereador Felipe Kinn da Silva, visa 

instituir a “Semana Municipal de Prevenção ao Infarto” no Município de Montenegro. 

A exposição de motivos justifica a necessidade de cuidados com a população em 

virtude dos riscos decorrentes da falta de orientação aos munícipes e medidas de 

prevenção à doença. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 21 de março de 2017. 

 
 
 

                    Ver. Joel Kerber – PP                                 Ver. Neri de Mello Pena - PTB                        
      2º Secretário                                                     Presidente 
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